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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municipal n" 1.883, de 18 de junho de 2021

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

Elaboração do Orçamento do Exercício de 2022.

O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha-PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e SANCIONO a presente Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, com

base nos princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Federal n.® 4.320 de 17 de

março de 1964, na Lei Complementar n.® 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei

Orgânica do Município.

Art 2° - O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Art. 3° - A proposta orçamentária a ser cncaminliada pelo Executivo à Câmara Municipal compor-se-á de:

I. Mensagem.

n. Projeto de Lei Orçamentária Anuai.

III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de

Metas Fiscais c Riscos Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.

Art 4° - A estrutura orçamentária e a funcional programática que seix'irão de base para a elaboração do orçamento-programa

para o próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da Classificação Institucional, da Relação de

Funções, Subfunções, Programas para 2022 e do anexo referente às Metas e Prioridades para 2022, que são partes

integrantes desta Lei.

Art 5° - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2022 são as estabelecidas no Anexo I, denominado

Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que c o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. O Ane.xo I desdobra-se

em:

Metas Anuais;

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

Evolução do Patrimônio Líquido;

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS;

Estimativa e Compensação de Renimcia de Receita;

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS, Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;

Parágrafo Único - Os demonstrativos têm seus valores expressos em mil reais, estando eles em consonância com as regras

estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional tf 407, de 20 de

junho de 2011.

L

n.

Hl.

IV.

V.

VL

VIL

vni.

IX.

Praça Sérgio Maia. 66- Centro - Catolé do Rocha^PB - CNPJ:09.067.562/0001-27- 83 3441,1202 j 3441.1383
email: gabinete@catoíedorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: CA87.3331.D14B.E046.97FB.FD49.957F.B2CD. 
1) Texto da Lei. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.

2

2



 

: CARTie GABINETE DO

| | m CATOLE DOROCHA-PB PREFEITO

DAS METASE PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 6º — A elaboração c aprovação da Lei Orçamentária de 2022 serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit

primário para o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo II

desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria nº. 407, de 20 de junho de 2011.

Art. 7º — As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022, estabelecidas no Anexo 1

desta Lei, incluem os investimentos, as atividades de natureza continuada, a implantação do plano de resíduos sólidos

a conservação e manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações constitucionais e legais, as quais terão

precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de 2022, não se constituindo, todavia,

em limite à programação da despesa, conforme segue abaixo:

I. Poder Legislativo

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a racionalização das atividades administrativas, e

melhoria das rotinas de trabalho;

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a participação do processo legislativo.

II. Poder Executivo

a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos equipamentos públicos e adequação do quadro de servidores para a oferta

de serviços essenciais básicos nos segmentos:

a.1. Educação — oferta de vagas no ensino regular fundamental, para as crianças em idade escolar dentro das

expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas:

a.1.1. estruturantes para a garantia do direito a educação básica com qualidade, e que assim promovam a

garantia do acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das oportunidades educacionais

com melhoria de ensino;

a.1.2. de redução das desigualdades e à valorização da diversidade que visem à equidade;

a.1.3. de valorização dos profissionais da educação para assegurar que as metas anteriores sejam atingidas.

a.1.4. Ampliação dos Serviços Prestados nas creches municipais, aumentando assim o número de vagas às

pessoas que necessitam trabalhar e não tem onde deixar seus filhos.

a.2 — Saúde e saneamento — com restauração da rede física e melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso

universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para os níveis de atendimento que

proporcione a melhoria da qualidade de vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante

consolidação das ações básicas de saúde e saneamento;

a.3 — Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e à população idosa com ênfase no cumprimento das

políticas estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente devendo na lei orçamentária,

os recursos relativos a programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento de habitantes

carentes do Município.

a.4 — Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de assistência ao trabalhador com a promoção de metas e

efa
prioridades que venhamcontribuir para a descoberta das vocaçõeslocais.
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a.5 — Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a promoção de capacitação e criação e incentivo para

 

as oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa privada.

a.6 — Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao atendimento das determinações constantes no art. 225

da Constituição Federal.

a.7 — De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual e federal, de programas voltados a implementar

políticas de renda mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio ambiente, construção de casas

populares e preservação das festividades histórico-culturais e artísticas.

b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreas de:

b.1 — Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária municipal,

b.2 — Energiaelétrica e solar, para fins de irrigação e eletrificação rural;

b.3 — Construção de reservatório e de rede de distribuição de água para o consumo humanoe de eletrificação rural;

e) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos segmentos:

c.1 — Do desenvolvimento da agropecuária;

c.2 — Da indústria, com ênfase às pequenas e micro empresas;

c.3 — Do desenvolvimento da produção mineral.

d) Ações administrativas que objetivem:

d.l — A reorganização e modernização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, visando à

otimização da prestação dos serviços públicos à comunidade;

d.2 — A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das políticas de administração tributária, cobrança

da dívida e combate à sonegação.

Art. 8º — Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o orçamento anual deverá consignar metas relacionadas com as

seguintes ações de governo:

I- NA ÁREA SOCIAL

a. Na Educação

a.1 — Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à população de zero a cinco anos. de modo a atender à

totalidade das crianças nesta faixa etária;

a.2 — Atendimento do ensino fundamental à população de seis a quatorze anos, universalizando a oferta de vagas;

a.3 — Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo cursos ou treinamento para os professores da rede

municipal;

a.4 — Redução do índice de analfabetismo da população a partir de 15 (quinze) anos, aumentandoa oferta de vagas na

modalidade dejovens e adultos.

a.5 — Redução da evasão escolar, implementando o programa de garantia de bolsa escola e busca ativa;

a.6 — Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva aos alunos com deficiência, com ampliação da

acessibilidade em prédios públicos;

a.7 — Manutenção do transporte escolar para os alunos do município;
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a.8 — Expansão dasatividades de educaçãofísica nas escolas da rede municipal de ensino;

 

a.9 — Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do município:

a.10 — Apoio às atividades e extensão universitária;

a.l1 — Apoio a todos os projetos educacionais das creches e escolas, contribuindo para melhoria do processo de

ensino e aprendizagem.

b. Cultura, Desporto e Turismo;

b.1 — Implantar calendário cultural.

b.2 — Criar conselhos de cultura, esporte e seus respectivos planos municipais.

b.3 — Realizar festival de artes tais como: musicais, festcan, violeiros, bandas e fanfarras e a mais bela voz.

b.4 — Realização de feira de artes, gastronômica, artesanato e comercial.

b.5 — Realização de eventos, tais como: Carnaval, festa da páscoa, emancipação política, festa das crianças, decoração

natalina e festas juninas.

b.6 — Realização de gincanas culturais, festas e quadrilhas juninas.

b.7 — Construção de museue teatro.

b.8 — Apoio a festa do mel em parceria com instituto federal, escola agro técnica e associação de apicultores.

b.9 — Realização de eventos esportivos com distribuição de material esportivo.

b.10 — Criação de escolinha municipal de esportes.

b.11 — Construção, ampliação e reforma de ginásio poliesportivo, quadra de esporte, estádio e campo de futebol.

b.12 — Explorar o turismo ecológico incentivando as práticas de rapel, trilhas e eco pedal.

b.13 — Manutenção do Fundo Municipal do Turismo.

c. Da saúde pública;

c.1 — Reestruturação, reforma, construção e Aquisição dos Equipamentos de Saúde (CER II. UBSs. CAPS, Hospital

Municipal Ermina Evangelista, SAMU, Centro de Especialidades e áreas administrativas, além da Unidade de

Referência da COVID-19:

c.2 — Gestão Gerencial, Financiamento e Organização dos Serviços de Saúde (Rede Própria e sob Gestão);

c.3 — Qualificação, ampliação e manutenção da Assistência Farmacêutica, para cobertura aos Serviços de Saúde e

população;

c.4 — Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para apoiar a participação popular na Gestão Municipal e

controle na Gestão do SUSlocal;

c.5 — Manutenção dos Programas Básicos de Saúde, através da Estratégia de Saúde da Família para a garantia da

atenção integral da Assistência aos ciclos de vida da população local;

c.6 — Manutenção dos Serviços Assistenciais da Média Complexidade para cobertura loco-regional;

c.7 — Redução dos Riscos e Agravos à Saúde para população com ações de promoção e Vigilância em Saúde.

Vigilância Epidemiológica, Ambiental e Sanitária;

c.8 — Implementação do modelo de Gestão através de novas ferramentas e tecnologias, práticas de educação

permanente e gestão financeira;

c.9 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gestão;

c.10 — Ampliação da Rede Materno-Infantil.

d. De habitação e saneamento básico

d.1 — Aprimoramento da infraestrutura básica do município; ( o
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d.2 — Construção e melhoria de casas populares.

 

e. De assistência Social

e.1 — Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador de deficiência física, mediante a ampliação dos

atuais programas;

e.2 — Ampliar os programas de assistência comunitária;

e.3 — Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas básicas a famílias carentes;

e.4 — Estimular programas de assistência comunitária:

e.5 — Ajuda financeira para pessoas carentes (deslocamento para outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos,

auxílio funeral, etc.);

e.6 — Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na criação de emprego e melhoria de renda familiar;

e.7 — Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;

e.8 — Ofertar cursos profissionalizantes para família em situação de vulnerabilidade social;

e.9 — Manutenção do Fundo Municipal do Idoso.

Il - NA ÁREA ECONÔMICA

a. Agricultura e Meio Ambiente

a.1 — Implantação do Plano de Resíduos Sólidos;

a.2 — Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas;

a.3 — Incentivo e assistência aos agricultores (Distribuição de sementes, corte de terra, trabalhos de ensilagem,

distribuição de alevinos e de mudas frutíferas);

a.4 — Propiciar meios de combate à estiagem através de perfuração de poços em comunidades, como também o

fornecimento de Carro Pipa;

a.5 — Adesão do Garantia Safra;

a.6 — Construção de um viveiro para a produção de mudas;

a.7 — Recuperação e manutenção das praças e canteiros;

a.8 — Implantação de Políticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção de processo de reciclagem, Arborização Urbana

e Projetos voltados para a educação ambiental, principalmente nas escolas) — Visando minimizar os impactos

ambientais sendo portanto, importantes instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e

preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de vida das pessoas;

a.9 — Revitalização do Riacho Agon.

b. Indústria e comércio

b.1 — Apoio às pequenas e micro empresas do município;

HI —- NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA

a. Recursos Hídricos

a.1 — Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação;

a.2 — Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens subterrâneas.

b. Transportes

e. Energia /

b.1 — Conservação e apoio à malha rodoviária municipal;

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha/PB - CNPJ:09.067.562/0001-27 - 83 3441.1202 | 3441.1383
email: gabinete()catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: CA87.3331.D14B.E046.97FB.FD49.957F.B2CD. 
1) Texto da Lei. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.

6

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE GABINETE DO

PREFEITOCATOLE DOROCHA-PB

c.1 — Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural;

 

c.2 — Manutençãoda eletrificação urbana e rural;

c.3 — Implantação de energia solar nos prédios públicos.

d. Serviços Urbanos

d.1 — Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos serviços de limpeza pública da cidade, com

modernização da coleta de lixo;

d.2 — Manutenção, ampliação. construção e adaptação de prédios públicos do município;

d.3 — Arborização da cidade;

d.4 — Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidades de áreas

da zona rural;

d.5 — Implantação e manutenção de sistema de drenagens e águas pluviais;

Parágrafo Único — Parte integrante desta Lei, anexo único que estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de

2022.

Art. 92º — A Lei Orçamentária Anual de 2022 deverá estar em consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes

princípios:

I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade,

buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos programas e projetos;

KI - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de

interação Município e cidadão. para aperfeiçoamento das políticas públicas;

HI A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos.

CAPÍTULO HI

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 10 — Para efeito desta lei, entende-se por:

I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,

sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

IH. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da

ação de governo;

HI. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de governo;

IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta

um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

$ 1º — Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis

pela realização da ação.
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$ 2º — Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. na forma do anexo

 

queintegra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for

o caso.

$ 3º — As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programa,

atividades, projetos ou operações especiais.

Art. 11 — Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas

autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas.

Art. 12 — O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2021.

Art. 13 — Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e

Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suasalterações.

I — o orçamento a que pertence;

IH — o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação;

a) DESPESAS CORRENTES:

Pessoal e Encargos Sociais;

Juros e Encargos da Dívida;

Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL:

Investimentos;

Inversões Financeiras;

Amortização e Refinanciamento da Dívida:

Outras despesas de Capital.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por intermédio de

consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria nº

72 de 01 de fevereiro de 2012.

Art. 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas. aquelas exigidas na legislação vigente na forma das

portarias da STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado — TCE.

8 1º. As fontes de recursos, seguirão a classificação definida pela Portaria SOF nº 1, de 19.02.2001, atualizada a Portaria

STN/SOF 163/2001, de 30.10.2017, publicada em 27 de Novembro de 2017, bem comolegislação interna do Poder

Executivo Municipal, conforme quadro abaixo:

1 — Recursos do Exercício

2 — Recursos de Exercícios Anteriores

 

 

 

 

 

 

Grupo da Fonte de Recurso Código

RECURSOS ORDINÁRIOS 001

RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS — EDUCAÇÃO ml

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 70% 112

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 30% 113

TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCAÇÃO 120   
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 121

ESCOLA (PDDE)
 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 122

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)
 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 123

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)
 

 

 

 

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE 124

TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS — EDUCAÇÃO 125

OUTROS RECURSOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO 190

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS — SAUDE 211
 

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 212

FEDERAL
 

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 213

ESTADUAL
 

 

 

 

 

   
OUTROS RECURSOS DESTINADOS A SAUDE 290

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — FNAS 311

OUTROS RECURSOS DESTINADOS A ASSISTENCIA SOCIAL 390

OUTRAS DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 990

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 70% — COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 118

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 30% — COMPLEMENTAÇÃO DA UNIAO - VAAT 119   
Art. 16 — Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas

na estrutura organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por

alterações na legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício

de 2022 ao PoderLegislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 17 — O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao exercício de 2022 deve assegurar o controle social e a

transparência na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF.

I-O princípio de transparência implica, além da observação do principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às informações relativas ao orçamento.

Art. 18 — À estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços

correntes do exercício a que se refere.

Art. 19 — A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar

superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

Art. 20 — Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do $ 1º doartigo 31,

todos da Lei Complementar nº 101/2000,o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectivaode
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empenho e de movimentação financeira, tomando-se as medidas corretivas necessárias para manutenção do controle e

 

do equilíbrio fiscal para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

$ 1º — Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações, constitucionais e legais do município e as

despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

$ 2º — Nocaso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de quetrata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar

as despesas abaixo e hierarquizadas:

I — Com pessoal e encargos patronais;

IH — Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 21 — Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, $ lo, inciso II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens. aumentos e adequação de remuneração, criação de cargos, empregos e funções.

alterações de estruturas de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, inclusive a realização de

concurso público a qualquer título.

Art. 22 — O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá autorização para abertura de créditos adicionais

suplementares em percentual fixado entre os limites de 50% do total da despesa fixada para os Poderes Legislativo e

Executivo, nas formas previstas no $ 1º, incisos Ia IV,do art. 43 da Lei nº. 4.320/64.

$ 1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos independentemente da categoria econômica da despesa. não se incluem nos

limites estabelecidos no caput deste artigo, porse tratar de simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.

$ 2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os valores atribuídos aos grupos de natureza de despesa.

8 3º, Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e

fundos especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas respectivas fontes, os créditos suplementares abertos

com esta finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.

8 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2022 poderão ser reabertos ao

limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante Parágrafo 2º, do artigo 167, da

Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro — Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do “caput” deste artigo, até 31 de janeiro de

2022, serão indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas unidades. em nível de menor

categoria de programação possível, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro

meses do exercício de 2022, consoante disposições do Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal.

Parágrafo Segundo — O Poder Executivo poderá realizar transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma da legislação vigente.

Art. 23 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a:

I — Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da

anulação de despesas;

IH — Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de

recursos provenientes de anulação de dotações:

HI — Acolher as despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e convênios;

IV — Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e

Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções; R

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha/PB - CNPJ: 09.067.562/0001-27-83 3441.1202 | 3441.1383
email: gabinete(Ocatoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: CA87.3331.D14B.E046.97FB.FD49.957F.B2CD. 
1) Texto da Lei. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.

10

10



z GAnsis MUNICIPAL DE GABINETE DO

“EAST PREFEITO
V — Incorporaros saldos financeiros, apurados em 31.12.2021, e o excesso de arrecadação de recursos, quando se configurar

 

receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.

Art. 24 — A Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá previsão de contrapartida de transferências voluntárias, em

conformidade com o percentual proposto em projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da

União, Estados e entidades não governamentais.

Art. 25 — Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a suplementação da dotação, tendo como limite o

valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites estabelecidos no caput do art. 21 desta Lei.

Art. 26 — Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas em desacordo com as disposições do art. 165,

$$ 3º e 4º, da Constituição Federal e que anulem o valor de dotações orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de

 

 

 

 

 

 

TCCcursos:

RECURSOS ORDINÁRIOS 001

RECEITA DE IMPOSTOSE DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS — EDUCAÇÃO nm

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 70% 12

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB30% 113

TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 120

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 121

ESCOLA(PDDE)
 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 122

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)
 

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 123

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 124

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS — EDUCAÇÃO 125

OUTROS RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO 190

RECEITAS DE IMPOSTOSE DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS — SAÚDE 21

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 212

FEDERAL

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 213

ESTADUAL

OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAUDE 290

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — FNAS 311

OUTROS RECURSOS DESTINADOSÀ ASSISTÊNCIA SOCIAL 390

OUTRAS DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS 990

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 70% — COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 118

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% — COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- VAAT 119    
Art. 27 — É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de dotações a título de

subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas físicas, ressalvadas aquelasNo
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em lei, de acordo com o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que preencham as seguintes

 

condições:

I — sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura,

esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de emprego c renda;

II — sejam pessoasfísicas carentes, assim reconhecidas por órgão público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;

II — participem de concursos. gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas

pelo Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou auxílios financeiros.

S 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a

finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recursos.

$ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 28 — A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício

financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 29 — A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do

orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2022,

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 30 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças até 30 de Agosto de 2021, sua proposta

orçamentária para fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022.

$1º - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara Municipal, até 20 de Agosto de 2021, informações sobre a

arrecadação da receita, efetivada até o mês de junho de 2021, bem como a projeção de arrecadação até o final do

exercício, a qual servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo.

$2º - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no

exercício anterior, $ 2º, inciso I do Art. 29-A da Emenda Constitucional.

Art. 31 — A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e

fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem comoas de seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da

administração direta e indireta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da

unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art. 32 — O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção

e no desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da Constituição Federal.

Art. 33 — O Município aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 c a alínea “b” do inciso I do caput e o $ 3º do

art. 159, todos da Constituição da República, conforme disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de

janeiro de 2012, que regulamenta o $ 3º do art. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição Federal.

SEÇÃO I

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de saúde. assistência €

previdência social e contará com recursos provenientes:

I — de repasses do Fundo Nacional de Saúde; )
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XII — da receita de serviços de saúde;

IV - de repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;

V — do orçamento fiscal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVASÀ DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 35 — A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive

com a previdência social.

Art. 36 — Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2022, dotação especifica para o pagamento de

despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as

disposições do Parágrafo Único deste artigo.

Parágrafo Único — Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2021, serão

incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2022, conforme determina a Constituição Federal (artigo 100,

Parágrafo 1º).

Art. 37 — O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos provenientes de

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Art. 38 — A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde que

observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS

Art. 39 — No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as

disposições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 40 — Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de

maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal preservará

servidores das Áreas de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos.

Art. 41 — Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04

de maio de 2000. a contratação de hora extra fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde, de

saneamento e serviços urbanos.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA

E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 42 — A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 contemplará medidas

de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e

do
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Art. 43 — A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na

 

legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque

para:

I — autorização da planta genérica de valores do município;

II — revisão. atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de

cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

HI — O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, será feito à vista ou em parcelas

mensais, conforme dispuser ato do Poder Executivo.

IV — Ostributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito

tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no $ 3º do art.

14 da Lei Complementar nº 101/2000.

V — revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal.

VI — revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:

VII — revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

Imóveis;

VIII — instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis. prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposição;

IX — revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia;

X — revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.

Parágrafo Único - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder Executivo

poderá encaminhar projetos de Lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária.

CAPITULO VHI

DA TRANSPARENCIA

Art. 44 — Os Poderes Executivo. Legislativo, judiciários, bem como as autarquias, fundações e estatais devem manter os

dados fiscais. orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no portal da transparência, bem como a

livre informação aos cidadãos, de forma clara e objetiva, em obediência a Lei nº 12.527/2011, Lei Complementar nº

131/2009 e LRF/2000.

CAPÍTULO IX

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 45 — O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o

percentual de 7% (sete por cento). relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos arts.

153, 3 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com as

Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009.

Parágrafo Único — A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos

Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, $ 1º,

da Constituição Federal.
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CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46 — É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

GABINETE DO

PREFEITO

Art. 47 — O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à definição de sistema de controle de custos e avaliação de

resultados das ações de governo.

Parágrafo Único — A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária

responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 48 — Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para serviços

do $ 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei

8.666/1993.

Art. 49 — O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei

relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto

não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art. 50 — O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta de bense serviços, cessão de pessoal ou

repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, mediante a

celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único — A celebração de convênios com outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que

envolvam claramente o atendimento de interesses locais.

Art. 51 — Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de cooperação técnica com entidades

privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Art. 52 — Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no

pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da administração municipal.

Art. 53 — O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da Lei Complementar nº 101/2000, estabelecerá, através

de lei específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de apuração de custos e de avaliação de

resultados. com vistas à economicidade, à eficiência e à eficácia das ações governamentais.

Art. 54 — O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 será encaminhado à sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.

Art. 55 — Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metasfísicas e financeiras

serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2022.

Art. 56 — Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária Anual até 31 de Dezembro do ano em curso, o orçamento

referente às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas previstas nesta Lei poderá ser executado, como

proposto. à razão de 1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente

encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

Art. 57 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 não seja encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2021, a

programação dele constante poderá ser executada, em cada mês,até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada

dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada

a respectiva Lei Orçamentária.

8 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2022 a utilização dos recursos autorizada neste

do
artigo.
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$ 2º. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2022, serão ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados

 

em virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por

Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei

Orçamentária para o exercício de 2022.

8 3º. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento das seguintes despesas:

a) pessoal e encargos sociais;

b) pagamento do serviço da dívida municipal:

c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde — SUS:

d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do FUNDEB;

e) pagamento das despesascorrentesrelativas à operacionalização do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP.

Art. 58 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas metasfísicas e financeiras

serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2022.

Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro. avaliação, atualização e controle do seu ativo

permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido do Município.

Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB, 18 de junho de 2021.

daças
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha/PB - CNPJ: 09.067.562/0001-27- 83 3441.1202 | 3441.1383
email: gabinete(Dcatoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: CA87.3331.D14B.E046.97FB.FD49.957F.B2CD. 
1) Texto da Lei. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.

16

16



 

 

 

 

MUNICÍPIO  
 

  

Sexta-feira, 25 de BEEe 2021
PRNE ERAM AURA

 

Le
i
13
72
/2
01
3
de

19
de

De
ze

mb
ro

de
20

13

 

 

GABINETE DO PREFEITO—
Leis

Lei Municipal nº 1.883, de 18 de junho de 2021

 

  

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para Elaboração
do Orçamento do Exercício de 2022.

O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha-
PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e SANCIONO a presente Lei:

CAPÍTULO!
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º — Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a
elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022,
com base nos princípios fixados na Constituição Federal, na
Constituição Estadual, na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de
março de 1964, na Lei Complementarn.º 101 de 04 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei Orgânica
do Município.
Art. 2º— O OrçamentoAnual do Município abrange os Poderes
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Direta,Indireta e Fundacional.
Art. 3º — À proposta orçamentária a ser encaminhada pelo
Executivo à Câmara Municipal compor-se-á de:
I. Mensagem.
Il. Projeto de Lei Orçamentária Anual.
IR Demonstrativo da compatibilidade da programação
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes no
Anexo de Metas Fiscais e Riscos Fiscais, que faz parte
integrante desta Lei.
Art. 4º — A estrutura orçamentária e a funcional programática
que servirão de base para a elaboração do orçamento-
programa para o próximo exercício deverão obedecer à
disposição constante da Classificação Institucional, da
Relação de Funções, Subfunções, Programas para 2022 e do
anexo referente às Metas e Prioridades para 2022, que são
partes integrantes desta Lei.
Art. 5º — As metas de resultados fiscais do Município para o
exercício de 2022 são as estabelecidas no Anexo |,
denominado Anexo de Metas Fiscais e Anexo Il que é o
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. O Anexo|
desdobra-se em:
l. MetasAnuais;
Il. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
WII. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três ExercíciosAnteriores;
Iv. Evolução do Patrimônio Líquido;
V. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação deAtivos;
VI. Avaliação da situaçãofinanceira e atuarial do RPPS;
VII. Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;
VIII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado;
IX. Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS,
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;
Parágrafo Unico —- Os demonstrativos têm seus valores
expressos em mil reais, estando eles em consonância com as
regras estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da  

Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 407, de 20 de

junho de 2011.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAMUNICIPAL

Art. 6º — A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de
2022 serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit
primário para o setor público municipal, conforme
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo
Il desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria nº. 407, de 20
de junho de 2011.
Art. 7º — As prioridades e metas da Administração Pública
Municipal para o exercício de 2022, estabelecidas no Anexo|
desta Lei, incluem os investimentos, as atividades de
natureza continuada, a implantação do plano de resíduos
sólidos a conservação e manutenção do patrimônio,
administrativas e as obrigações constitucionais e legais, as
quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto
de Lei e na Lei Orçamentária de 2022, não se constituindo,
todavia, em limite à programação da despesa, conforme
segue abaixo:

1. Poder Legislativo
a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo,
mediante a racionalização das atividades administrativas, e
melhoria das rotinas de trabalho;
b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a
população para a participação do processo legislativo.

Il. Poder Executivo
a) Ampliação e melhoria da infraestrutura dos
equipamentos públicos e adequação do quadro de servidores
para a oferta de serviços essenciais básicos nos segmentos:
a.1. Educação — oferta de vagas no ensino regular
fundamental, para as crianças em idade escolar dentro das
expectativas do Plano Nacional de Educação (PNE) com foco
nas seguintes metas:

a.1.1. estruturantes para a garantia do direito a educação
básica com qualidade, e que assim promovam a garantia do
acesso, à universalização do ensino obrigatório, e à
ampliação das oportunidades educacionais com melhoria de
ensino;
a.1.2. de redução das desigualdades e à valorização da
diversidade que visem à equidade;
a.1.3. de valorização dos profissionais da educação para
assegurar que as metas anteriores sejam atingidas.
a.1.4. Ampliação dos Serviços Prestados nas creches
municipais, aumentando assim o número de vagas às
pessoas que necessitam trabalhar e não tem onde deixar
seus filhos.

a.2— Saúde e saneamento — com restauração da redefísica e
melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso
universal, igualitário e gratuito prestados na rede municipal
com destaque para os níveis de atendimento que proporcione
a melhoria da qualidade de vida da população, redução da
mortalidade infantil, mediante consolidação das ações
básicas de saúde e saneamento;
a.3— Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e
à população idosa com ênfase no cumprimento das políticas
estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do   
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Adolescente devendona lei orçamentária, os recursos relativos a
programas sociais serem prioritariamente destinados ao
atendimento de habitantes carentes do Município.
a.4 — Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de
assistência ao trabalhador com a promoção de metase prioridades
que venham contribuir para a descoberta das vocações locais.
a.5 — Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a
promoção de capacitação e criação e incentivo para as
oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa
privada.
a.6 — Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao
atendimento das determinações constantes no art. 225 da
Constituição Federal.
a.7 — De desenvolvimento, em articulação com os governosestadual
e federal, de programas voltados a implementarpolíticas de renda
mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio
ambiente, construção de casas populares e preservação das
festividades histórico-culturaise artísticas.

b) Reforço da Infraestrutura Econômica, nas áreasde:
b.1 — Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária
municipal;
b.2 — Energia elétrica e solar, para fins de irrigação e eletrificação

Lescural;
13 — Construção de reservatório e de rede de distribuição de água
para o consumo humanoe deeletrificação rural;

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos,
nos segmentos:
c.1 — Do desenvolvimento da agropecuária;
c.2— Daindústria, com ênfase às pequenas e micro empresas;
c.3- Do desenvolvimento da produção mineral.

d)Ações administrativas que objetivem:
d.1—Areorganização e modernização da estrutura administrativa do
Poder Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos
serviços públicos à comunidade;
d.2—Abusca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência das
políticas de administraçãotributária, cobrança da dívida e combate à
sonegação.

Art. 8º — Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o
orçamento anual deverá consignar metas relacionadas com as
seguintes ações de governo:

|-NAÁREASOCIAL
aê: Na Educação

1 — Atendimento do ensino infantil (creches e pré-escolas) à
população de zero a cinco anos, de modoa atenderà totalidade das
crianças nesta faixa etária;
a.2 — Atendimento do ensino fundamental à população de seis a
quatorze anos,universalizandoa oferta de vagas;
a.3 — Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo
cursosou treinamento para os professores da rede municipal;
a.4 — Redução do índice de analfabetismo da populaçãoa partir de
15 (quinze) anos, aumentando a oferta de vagas na modalidade de
jovense adultos.
a.5 — Redução da evasão escolar, implementando o programa de
garantia de bolsa escola e buscaativa;
a.6 — Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva
aos alunos com deficiência, com ampliação da acessibilidade em
prédios públicos;
a.7 — Manutenção do transporte escolar para os alunos do
município;
a.8 — Expansão das atividades de educação física nas escolas da
rede municipal de ensino;
a.9 — Distribuição da merenda escolar a todas as escolas do
município;
a.10—Apoio àsatividades e extensão universitária;
a.11 —Apoio a todos os projetos educacionais das crechese escolas,
contribuindo para melhoria do processo de ensino e aprendizagem.
b. Cultura, Desporto e Turismo;
b.1 — Implantar calendário cultural.
b.2 — Criar conselhos de cultura, esporte e seus respectivos planos
municipais.  

b.3 — Realizar festival de artes tais como: musicais, festcan,

violeiros, bandase fanfarras e a mais bela voz.
b.4 — Realização de feira de artes, gastronômica, artesanato e

comercial.
b.5 — Realização de eventos,tais como: Carnaval, festa da páscoa,
emancipação política, festa das crianças, decoração natalina e

festasjuninas.
b.6 — Realizaçãode gincanasculturais,festas e quadrilhas juninas.
b.7 — Construção de museu teatro.
b.8 — Apoio a festa do mel em parceria com instituto federal, escola

agro técnica e associação de apicultores.
b.9 — Realização de eventos esportivos com distribuição de material

esportivo.
b.10- Criação de escolinha municipal de esportes.
b.11 — Construção, ampliação e reforma de ginásio poliesportivo,
quadra de esporte, estádio e campode futebol.
b.12 — Explorar o turismo ecológico incentivando as práticas de
rapel, trilhas e eco pedal.
b.13 —- Manutenção do Fundo Municipal do Turismo.

c. Da saúde pública;
c.1 — Reestruturação, reforma, construção e Aquisição dos
Equipamentos de Saúde (CERIl, UBSs, CAPS, Hospital Municipal
Ermina Evangelista, SAMU, Centro de Especialidades e áreas
administrativas, além da Unidade de Referência da COVID-19;
c.2 — Gestão Gerencial, Financiamento e Organização dos Serviços
de Saúde (Rede Própria e sob Gestão);
c.3 — Qualificação, ampliação e manutenção da Assistência

Farmacêutica, para cobertura aos Serviços de Saúde e população;
c.4 — Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para apoiar a
participação popular na Gestão Municipal e controle na Gestão do
SUS local;
c.5 — Manutenção dos Programas Básicos de Saúde, através da
Estratégia de Saúde da Família para a garantia da atençãointegral
da Assistência aosciclos de vida da populaçãolocal;
c.6 — Manutenção dos Serviços Assistenciais da Média

Complexidade para cobertura loco-regional;
c.7 — Redução dos Riscos e Agravos à Saúde para população com
ações de promoção e Vigilância em Saúde, Vigilância
Epidemiológica, Ambiental e Sanitária;
c.8 — Implementação do modelo de Gestão através de novas
ferramentas e tecnologias, práticas de educação permanente e

gestão financeira;
c.9- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gestão;
c.10—-Ampliação da Rede Materno-Infantil.
d. De habitação e saneamento básico
d.1 —Aprimoramento da infraestrutura básica do município;

d.2— Construção e melhoria de casas populares.
e. De assistência Social
e.1 — Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador
de deficiência física, mediante a ampliação dos atuais programas;
e.2-Ampliar os programasde assistência comunitária;
e.3- Melhorara assistência nutricional, com a distribuição de cestas
básicas a famílias carentes;
e.4— Estimular programasde assistência comunitária;
e.5 — Ajuda financeira para pessoas carentes (deslocamento para
outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos, auxilio funeral,
etc.);
e.6 — Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na
criação de emprego e melhoria de renda familiar;
e.7 — Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
e.8 — Ofertar cursosprofissionalizantes para família em situação de
vulnerabilidade social;
e.9- Manutenção do Fundo Municipal do Idoso.

II-NAÁREAECONÔMICA
a. Agricultura e Meio Ambiente
a.1 — Implantação do Plano de Resíduos Sólidos;
a.2—Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas;
a.3 — Incentivo e assistência aos agricultores (Distribuição de
sementes, corte de terra, trabalhos de ensilagem, distribuição de
alevinos e de mudasfrutíferas);
a.4 — Propiciar meios de combate à estiagem através de perfuração
de poços em comunidades, como também o fornecimento de Carro
Pipa;
a.5—Adesão do Garantia Safra;

  
Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: CA87.3331.D14B.E046.97FB.FD49.957F.B2CD. 

1) Texto da Lei. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.

18

18



Bar Catolé do Rocha
UA Ng     

- Sexta-feira, 25 de Junho de 2021

 

a.6— Construção de um viveiro para a produção de mudas;
a.7 — Recuperação e manutenção das praçase canteiros;
a.8 — Implantação de Políticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção
de processo de reciclagem, Arborização Urbanae Projetos voltados
para a educação ambiental, principalmente nas escolas) — Visando
minimizar os impactos ambientais sendo portanto, importantes
instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e
preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de
vida das pessoas;
a.9-— Revitalização do Riacho Agon.

b. Indústria e comércio
b.1 —Apoio às pequenas e micro empresas do município;

|l-NAÁREADE INFRAESTRUTURA
a. Recursos Hídricos
a.1 — Desenvolvimento da infraestrutura rural, para fins de irrigação;
a.2 — Construção e melhoria de açudes, barreiras e barragens
subterrâneas.
b. Transportes
b.1 —Conservaçãoe apoio à malha rodoviária municipal;
C. Energia
c.1 -Ampliação de redesdeeletrificação urbana e rural;
c.2 — Manutenção daeletrificação urbanae rural;

C.3 — Implantação de energia solar nos prédios públicos.
1. Serviços Urbanos
d.1 — Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos
serviços de limpeza pública da cidade, com modernização da coleta
de lixo;
d.2 — Manutenção, ampliação, construção e adaptação de prédios
públicos do município;
d.3-—Arborização da cidade;
d.4 — Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a
paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidadesde áreas da zona
rural;
d.5 — Implantação e manutenção de sistema de drenagense águas
pluviais;
Parágrafo Único — Parte integrante desta Lei, anexo único que
estabelece a fixação das despesas de capital para o exercício de
2022.

Art. 9º — A Lei Orçamentária Anual de 2022 deverá estar em
consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes
princípios:
| - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores

estratégicos de governo que reflitam os impactos na sociedade,
buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos

programas e projetos;
- À participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do

"PA e dos orçamentos anuais como instrumento de interação
Município e cidadão, para aperfeiçoamento daspolíticas públicas;
HI - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados
obtidos.

CAPÍTULO III
DAESTRUTURAE ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 10— Para efeito desta lei, entende-se por:
l. Programa, o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;
IR Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta
um produto necessário à manutenção da ação de governo;
HI. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo,das quais resulta um produto que concorre para
a expansãoou aperfeiçoamento da ação de governo;
Iv. Operação Especial, as despesas que não contribuem para
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços.

$ 1º — Cada programaidentificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações  

especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
8 2º — Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que
integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se foro caso.
8 3º — As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programa,
atividades, projetos ou operações especiais.
Art. 11 — Os orçamentos fiscais e da seguridade social

compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas
autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas.
Art. 12— O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao
Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2021.
Art. 13 — Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará
conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria
nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e
da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas
alterações.
|-o orçamento a que pertence;
Il — o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte

classificação;
a) DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e EncargosSociais;
Juros e Encargosda Divida;
Outras Despesas Correntes.
b) DESPESAS DE CAPITAL:
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortizaçãoe Refinanciamento da Dívida;
Outras despesas de Capital.

Art. 14-ALei Orçamentária Anual poderá conter dotaçõesrelativas a
projetos a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios
públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal n.º
11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria nº 72 de 01 de fevereiro de

2012.
Art. 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas,
aquelas exigidas na legislação vigente na forma das portarias da
STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado —TCE.
8 1º. As fontes de recursos, seguirão a classificação definida pela
Portaria SOF nº 1, de 19.02.2001, atualizada a Portaria STN/SOF
163/2001, de 30.10.2017, publicada em 27 de Novembro de 2017,
bem como legislação interna do Poder Executivo Municipal,

conforme quadro abaixo:
1 — Recursos do Exercício
2 — Recursosde Exercícios Anteriores

ORDINÁRIOS

RECEITA DE E DE TRANSFERENCIAS DE

DO FUNDEB 70%

DO FUNDEB 30%

OUTRAS DE

OUTROS RECURSOS DESTINADOS

DE IMPOSTOS E DE

A FUNDO DE GOVERNO FEDERAL

A GOVERNO

RECURSOS DESTINADOS SAÚDE

DE —FNAS

OUTROS A

VINCULADAS DE RECURSOS

 

Art. 16 — Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas
na estrutura organizacional do Município, bem como na
classificação orçamentária da receita e da despesa, poralterações
na legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 ao Poder
Legislativo.
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CAPÍTULO IV º
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 17 — O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao
exercício de 2022 deve assegurar o controle social e a transparência
na execução do orçamento, conformeArtigo 48 da LRF.
|- O princípio de transparência implica, além da observação do
principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às
informaçõesrelativas ao orçamento.
Art. 18-—A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes
do projeto delei, orçamentária serão elaboradas a preços correntes
do exercício a que se refere.
Art. 19 — A elaboração do projeto, a aprovação e a execução dalei

orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da
administração municipal.
Art. 20 — Na hipótese de ocorrência das circunstâncias
estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso Il do 8 1º do artigo 31,
todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e
de movimentação financeira, tomando-se as medidas corretivas
ecessárias para manutenção do controle e do equilíbrio fiscal para

» conjunto de projetos, atividades e operações especiais.
& 1º — Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações, constitucionais e legais do município e as despesas
destinadas ao pagamento dosserviços da dívida.
8 2º — No caso de limitação de empenhos e de movimentação
financeira de quetrata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as
despesas abaixo e hierarquizadas:
|-Com pessoal e encargospatronais;
Il —- Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 21 — Para os fins de atendimento ao disposto no artigo 169, 8 10,
inciso Il, da Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões
de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneração,
criação de cargos, empregose funções,alterações de estruturas de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal,
inclusive a realização de concurso público a qualquertítulo.
Art. 22 — O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022
conterá autorização para abertura de créditos adicionais
suplementares em percentualfixado entre os limites de 50% do total
da despesa fixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas
formasprevistas no 8 1º, incisos | a IV, do art. 43 da Leinº. 4.320/64.

1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos
dependentemente da categoria econômica da despesa, não se

incluem noslimites estabelecidos no caput deste artigo,por se tratar
de simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.
8 2º. Os projetos delei relativos a créditos adicionais indicarão os
valores atribuídos aos grupos de natureza de despesa.
8 3º. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer
para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e
fundos especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas
respectivas fontes, os créditos suplementares abertos com esta
finalidade não serão computados no percentual fixado neste artigo.
8 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nosúltimos quatro
meses do exercício de 2022 poderão ser reabertos aolimite de seus
saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte,
consoante Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal.
Parágrafo Primeiro — Na hipótese de haversido autorizado crédito
na forma do “caput” deste artigo, até 31 de janeiro de 2022, serão
indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada
órgão e suas unidades, em nível de menor categoria de
programação possível, os saldos de créditos especiais e
extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício
de 2022, consoante disposições do Parágrafo 2º, do artigo 167, da
Constituição Federal.
Parágrafo Segundo — O Poder Executivo poderá realizar
transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para
outro, na forma da legislação vigente.

Art. 23 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado  

quandoo crédito se destinara:
| — Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da
anulação de despesas;
Il — Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de
recursos provenientes de anulação de dotações;
Ill — Acolher as despesas financiadas com recursos vinculados a
operaçõesde crédito e convênios;
IV — Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de
capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e
Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das
respectivas funções;
V- Incorporar os saldos financeiros, apurados em 31.12.2021,e o
excesso de arrecadação de recursos, quando se configurar receita
do exercício superioràs previsões de despesasfixadas nesta Lei.
Art. 24 — A Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá
previsão de contrapartida de transferências voluntárias, em
conformidade com o percentual proposto em projetos de captação

de recursos encaminhados a órgãose entidades da União, Estados
e entidades não governamentais.
Art. 25 — Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica
autorizada a suplementação da dotação, tendo comolimite o valor
do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites
estabelecidos no caput do art. 21 desta Lei.
Art. 26 — Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser
apresentadas emendas em desacordo com as disposições do art.
165, 88 3º e 4º, da Constituição Federal e que anulem o valor de
dotações orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de recursos:

 

Art. 27 — É vedadaa inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em
seus créditos adicionais, de dotaçõesa título de subvençõessociais
e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoasfísicas,
ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto
no art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que preencham as
seguintes condições:
| — sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes,
turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de
empregoe renda;
Il — sejam pessoasfísicas carentes, assim reconhecidas por órgão
público, federal, estadual e municipal, na forma dalei;
Ill — participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e
culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo
Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou
auxílios financeiros.
$ 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberam recursos.
8 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados
mediante convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Art. 28 — A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize
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sua inclusão.
Art. 29 — A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de
contingência, constituída exclusivamente com recursos do
orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita
corrente líquida prevista para o exercício de 2022, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.
Art. 30 - O PoderLegislativo encaminhará à Secretaria Municipal de
Finanças até 30 de Agosto de 2021, sua proposta orçamentária para
fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária
para o exercício de 2022.
81º - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara
Municipal, até 20 de Agosto de 2021, informações sobre a
arrecadação da receita, efetivada até o mês de junho de 2021, bem
como a projeção de arrecadação até o final do exercício, a qual
servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária

do PoderLegislativo.
82º - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo,
superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no exercício
anterior, 8 2º, inciso | do Art. 29-Ada Emenda Constitucional.
Art. 31 — A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e
fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como
s de seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da administração

Jireta e indireta, de modo a evidenciar as políticas e programas de
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade,
da anualidade e da exclusividade.
Art. 32 — O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção e no
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da
Constituição Federal.
Art. 33 — O Município aplicará anualmente em ações e serviços
públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos impostos
a que serefere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158e a
alínea “b” do inciso | do caput e o 8 3º do art. 159, todos da
Constituição da República, conforme disposto no artigo 7º da Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o
8 3º do art. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição
Federal.

SEÇÃO!
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DASEGURIDADE
SOCIAL
Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as
dotações destinadas a atender as ações de saúde, assistência e
previdência social e contará com recursos provenientes:
|-de repasses do Fundo Nacional de Saúde;
'— das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de

saneiro de 2012;
Ill-da receita de serviços de saúde;
IV—de repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;
V-do orçamentofiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVASÀDÍVIDAPÚBLICAMUNICIPAL
Art. 35 —A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da
despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a
previdência social.
Art. 36 —Será consignada na proposta orçamentária para o exercício
de 2022, dotação especifica para o pagamento de despesas
decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da
legislação pertinente, observadas as disposições do Parágrafo
Unico deste artigo.
Parágrafo Unico — Os precatórios encaminhados pelo Poder
Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2021, serão
incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2022,
conforme determina a Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo
1º).
Art. 37 — O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na
composição da receita total do Município, recursos provenientes de
operaçõesde crédito, respeitadososlimites estabelecidos no artigo
167,inciso Ill da Constituição Federal.
Art. 38 — A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de
operações de crédito por antecipação de receita, desde que
observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.  

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS

Art. 39 — No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições
contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 40 — Se a despesatotal com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, a adoção das medidas de quetratam os parágrafos 3º e 4º
do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas
de saúde, educação,assistência social e serviços urbanos.
Art. 41 — Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a
necessidades emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e

serviços urbanos.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBREARECEITA
EALTERAÇÕESNALEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA
Art. 42 — A estimativa da receita que constará do projeto de Lei
Orçamentária para o exercício de 2022 contemplará medidas de

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com
vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento
dasreceitas próprias.

Art. 43 — A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente,o impacto de alteração na legislação
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a
justa distribuição de renda, com destaque para:
|-autorização da planta genérica de valores do município;
Il — revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo,
condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com
relação à progressividade deste imposto;
Ill — O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana — IPTU,será feito à vista ou em parcelas mensais,
conformedispuser ato do Poder Executivo.
IV — Ostributos lançados e não arrecadados,inscritos na Dívida
Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no $ 3º do art. 14 da Lei
Complementar nº 101/2000.
V-— revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos
limites da zona urbana municipal.
VI - revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza:
VII — revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão
Intervivos e de Bens Imóveise de Direitos Reais sobre Imóveis;
Mill — instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição;
IX— revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de

policia;
X — revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse públicoajustiça fiscal.
Parágrafo Único — Com o objetivo de estimular o desenvolvimento
econômico e cultural do Município, o Poder Executivo poderá
encaminharprojetos de Lei de incentivos ou benefícios de natureza
tributária.

CAPITULO VIII
DATRANSPARENCIA
Art. 44 — Os Poderes Executivo, Legislativo, judiciários, bem como
as autarquias, fundaçõese estatais devem manter os dadosfiscais,
orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no
portal da transparência, bem como a livre informação aos cidadãos,
de formaclara e objetiva, em obediência a Lei nº 12.527/2011, Lei
Complementar nº 131/2009 e LRF/2000.

CAPÍTULO IX
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARAO PODERLEGISLATIVO
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Art. 45— O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos
os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual
de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária
com astransferências previstas nos arts. 153, 8 5º, 158 e 159, da
Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior,
em conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº
58/2009.
Parágrafo Unico —Adespesa total com folha de pagamento do Poder
Legislativo,incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não
poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo
como estabelecido no art. 29-A,S 1º, da Constituição Federal.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46 — É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com
finalidade imprecisa ou com dotaçãoilimitada.

Art. 47 — O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à
definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados
das ações de governo.
Parágrafo Unico — A alocação de recursos na Lei Orçamentária
Anual será feita diretamente à unidade orçamentária responsável
pela sua execução, de modo a evidenciar o curso das ações e
propiciar a correta avaliação dos resultados.
Art. 48— Para osefeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000,
antende-se como despesas irrelevantes, para serviços do $ 3º,
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites

dos incisos le Il do art. 24 da Lei 8.666/1993.
Art. 49 —- O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei
relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a
votação,no tocante as partes cuja alteração é proposta.
Art. 50 — O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da
aquisição direta de bense serviços, cessão de pessoal ou repasse
de recursosfinanceiros, para o custeio de despesas de competência
de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio,
acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei
Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Unico — A celebração de convênios com outros entes da
Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam
claramente o atendimento deinteresseslocais.
Art. 51 — Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a
firmar convênios de cooperação técnica com entidades privadas
voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da
autonomia municipal.
Art. 52— Serão consideradaslegais as despesas com multas,juros e
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de

mpromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades e execução dos projetos da
administração municipal.
Art. 53 —O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da
Lei Complementar nº 101/2000, estabelecerá, através de lei
específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de
apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à
economicidade,à eficiência e à eficácia das ações governamentais.
Art. 54—O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 será encaminhado à
sanção até o encerramento da Sessão Legislativa.
Art. 55 — Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual,
bem como as alterações em suas metasfísicas e financeiras serão
incluídos na Proposta Orçamentária de 2022.
Art. 56 — Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária
Anual até 31 de Dezembro do ano em curso, o orçamento referente
às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas
previstas nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão
de 1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na
forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal,
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei
Orçamentária.
Art. 57 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2022 não seja
encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2021, a
programação dele constante poderá ser executada, em cada mês,
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na
forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal,
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei  

Orçamentária.

8 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentária de 2022 a utilização dos recursos autorizada neste
artigo.
8 2º. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2022, serão
ajustadasas fontes de recursose os saldos negativos apurados em

virtude de emendas apresentadasao projeto de Lei Orçamentária na
Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder
Executivo, de créditos adicionais suplementares, os quais não
onerarão limite autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de
2022.
8 3º. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as
dotações para atendimento das seguintes despesas:
a) pessoal e encargos sociais;
b) pagamento do serviço da dívida municipal;
c) pagamento das despesascorrentesrelativas à operacionalização
do Sistema Único de Saúde— SUS;
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização

do FUNDEB;
e) pagamento das despesas correntesrelativas à operacionalização
do Sistema Unico deAssistência Social -SUAS;
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS,

FGTS e PASEP.
Art. 58 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual,
bem como as alterações em suas metas físicas e financeiras serão
incluídos na Proposta Orçamentária de 2022.
Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de
registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo permanente,
de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido

do Município.
Art. 60 - Esta lei entra em vigorna data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB, 18 de
junho de 2021.     

LauroAdolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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ANEXO DE METAS FISCAIS A

METAS ANUAIS

2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMPF - Demonstrativo | (LRF, am. 4º, 8 1º) R$ 1,00

2022 2023 2024
ESPECIFICAÇÃO É

Vi Corrente (a) VI Constante[ Sa PIB (a/PIB)x100fé RCL (aRCLxIO] VI Corrente O]vi. Constante| % PIB (bPIB)x100fá RCL (b/RCL)XIQ VI. Corrente (c)| VI. Constante | % PIB (c/PIB)x 100fa RCL(c/RCL)xI0(

Receita Total 65.000.000,00 —62063.755,00 324510 101,65040 67.936.245,00 64.867.361,00 3,39170 106,24220 71.005.129,00 67.797.614,30 3,54490 HLO4ISO
Receitas Primárias (1) 0,00 0,00 0,00000 U,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 o,o0000 0.00000
Receitas Primárias Correntes 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 U,ULOUO 0,00 0,00 0,00000 OO
Impostos, Taxas e Contribuições de 0,00 0,00 0,00000 000000 0,00 0,00 O,00000 u,0000u 0,00 0,00 0,00000 u,000uu

Melhoria
Contribuições 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 v,00000 0,00 0,00 0,00000 o,voguo
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 U,UOUUU 0,00 0,00 0,00000 uu0oon
Demais Receitas Primárias Correntes 0,00 0,00 d,0C00U 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000

Receitas Primárias de Capital 0,00 0,00 0,00000 u,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 000000 0,00000
Despesa Total 65.000.000,00 —62.063:755,00 324510 101,05040 67.936.245,00  64.867.361,00 339170 106,24220 71.005.129,00 67.797,614,30 3,54490 HI,O4150
Despesas Primárias (11) 64.532978,46  61617.830,23 322170 100,92000 07.448,126,69  64.401,29247 3,36730 105,47890 7049496092 6731049206 351940 110,24370
Despesas Primárias Correntes 6122722804 5846141047 3,05670 95,75020 03.993.045,61  61,102,287,76 3,19480 100,07570 60.883.80346 63.862.461,41 3,33910 104.59640
Pessoal « Encargos Sociais 4318925421 4123826643 2,15620 6754160 45.140,24239 4310112222 2,25360 70.59270 4717936256 45048.129,22 2,35540 7378160
Outras Despesas Correntes 18.037.97383 1722314444 0,90050 2820870 18.852.80322  18001,165,54 0,94120 29,48300 19.704.440,90  18.814.332,19 0,98370 30,8 1480
Despesas Primárias de Capital 3,305,750,42 3.156.419,76 O,16500 516970 3ASSORLOS 3.299.004,71 17250 5,40320 3.611.157,46 3.448.030,65 0,18030 564730
Pagamento de Restos a Pagar de 0,00 0.00 0,00000 U.0000U 000 0,00 0.00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000

Despesas Primárias
Resultado Primário (11) = (1-1) =64.532.978,46 -61,617,830,23 -322170 =100,92000 7.448.120,69 -64,401,292,47 -3,36730 =105,47890 0.494.960,92 -67.310.492,06 351940 =110,24370
Juros, Encargos e Variações Monetárias 1,00 0,00 a,o0000 vu,OUOOU 0,00 0,00 a,00000 0,00000 1,00 n,00 a,90000 0,00000

Ativos (IV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias 1,00 0,00 0,00000 DO0000 0,00 0,00 000000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 000000
Passivos (V)
Resultado Nominal (VI) = (IH (IV-V)] 0453297846 -61.617.83023 -322170 =100,92000 07.448.126,69 -64401,29247 -3,36730 =105,47890 “0.494.960,92 -67,310,492,06 351940 =110,24370
Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 1,00 0.00 o,00000 0.00000
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 u,00000 000000 0,00 0,00 a,00000 0,00000
Receitas Primárias advindas de PPP (VIH 0,00 0,00 u,00000 UOUUOU 000 0,00 n,00000 0,00000 1,00 0,00 a,o0n00 0,00000

Despesas Primárias geradas por PPP 00 0,00 1,00000 ULOUVOU 0,00 1,00 a,00000 0,00000 0,00 1.00 a,00000 0,00000

(VII
Impacto de saldo das PPP (1X) = (VII - 1,00 0,00 0.00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0.00000 1,00 0,00 0,00000 0,00000
vim      
FONTE: SCPI - PPA[8.25.25,168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 0/mai/2021 10h e 13m”

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMP- Demonstrativo 3 (LRF,art. 4º, 42º, inciso 11) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2019 2020 % 2021 % 2022 Ya 2023 % 2024 “a

Receita Total 49.616.209,98 62.500.000,00 25,97 58.879.411,52 5,79 65.000.000,00 10,40 67.936.245,00 4,52 71.005.129,00 452
Receitas Primárias (1) 49.462.255,06 54.584.714,75 10,36 58.701.944,10 7,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total 50.556.681,26 62.500.000,00 23,62 58.321.566,04 -6,09 65.000.000,00 1,45 67.936.245,00 4,52 71.005.129,00 42
Despesas Primárias (11) 49.107.694,87 52.973.252,38 7,87 57.965.531,19 9,42 64.532.978,46 1,33 67.448.126,69 4,52 70.494,960,92 4,52
Resultado Primário (TT) = (T-11) 354.560,19 1.611.462,37 354,50 736.412,91 -5430 -64.532.978,46  -8.863,15 -67.448.126,69 4,52 -70.494.960,92 4,52
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Divida Consolidada Liquida 000) 36.156.600,79 0,00 0.00 0,00 UM 0.00 — 000 0,00] 000 000

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2019 2020 % 2021 % 2022 Ya 2023 % 2024 %a

Receita Total 48.171.077,65 62.500,000,00 29,75 57.113,029,18 -8,62 65.000,000,00 13,81 65.000.000,00 0,00 68.000.000,00 4,62

Receitas Primárias (1) 48.021.606,85 52.947.173,31 10,26 56.940,885,77 7,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total 49.084.156,57 62.500.000,00 27,33 56.571.919,06 -9,48 61.949,422,90 9,51 64.747.864,19 4,52 67.672.719,45 4,52
Despesas Primárias (TI) 47.677.373,66 51.384.054,81 mn 56.226.565,25 9,42 61,617.830,21 9,59 64.401.292,46 452 67.310.492,04 4,52
Resultado Primário (UI) = (1-1) 344.233,19 1.563.118,49 354,09 714.320,52 -54,30 -61.617.830,21 0,00 -64.401.292,46 0,00 -67.310.492,04 0,00
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

lidada Liquida 0,00 -36,156.600,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00| 0,00 0,00 0,00 0,00     

 

 

FONTE: SCPI- PPA[8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Data/hora da emissão: 01/mai/2021 10h e 19m”

  

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AME - Demonstrativo 2 (LRF, am. 4º, 82º, inciso 1) R$ 1.00

Metas Previstas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL % PIB % RCL,

2020(a) 2020 (b) Valor (c)=(b-a) “a (c/a)x100

Receita Total 62.500.000,00 3,12030 97,74080 68.640.478,89 3,42690/07,34360 6.140.478,89 9,82000
Receitas Primárias (1) 54.584.714,75 2,72510 85,36240 68.589.394,19 3,42430107,26370 14.004.679,44 25,66000
Despesa Total 62.500.000,00 3,12030 97,74080 61.955.133,93 3,09310/96,88870 -544.866,07 -0,87000

Despesa Primárias (1) 52.973,252,38 2,64470 82,84230 61.623.510,67 3,07660/96.37010 8.650.258,29 16,33000
Resultado Primário ( 1-1) 1.611.462,37 0,08040 2,52010 6.965.883,52 0,34770]10,89360 5.354.421,15 332,27090
Resultado Nominal 0,00 0,00000 000000 0,00 0,00000] 0,00000 0,00 0,00000

Divida Pública Consolidada 0,00 0,00000 0,00000 0,00 O,00000] 0,00000 0.00 0,00000
DividaConsolidada Liquida| 36.156.600,79 1.80510 “56,54360 0,00. 0,00000 0,00000 0,00 0,00000           
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168]. PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 0/mai/2021 10he 18m”

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMPF- Demonstrativo 4 (LRF,art. 4º, 82”, inciso TI) R$ 1,00

REGIME NORMAL
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio/Capital 2.468.689,07  100,000 -11.571.683,83 100,00 -11.335.053,53  100,000
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 0,000 0.00 0,000

TOTAL 2.468.689,07 100,00 -11.571.683,83 100,00 -11.335,053,53 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 %

Patrimônio 0,00 0,000) 0,00 0,000 0,00 0,000

Reservas 0.00 0.000) 0,00 0,000 0,00 0,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,000 0.00 0,000 0.00 0,000

TOTAL 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00  E
 

FONTE: SCPT - PPA [8,25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão; O /mai/2021 10h e 19m*

 

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AME — Demonstrativo 5 (LRF,am.4o, $ 20,inciso Il) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2020, Raia aum
(a) (b) (e)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS([) 0,00 29.500,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 29.500,00 0.00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de BensIntangíveis 0,00 0,00 0,00
- ReceitadeRendimentos de AplicaçõesFinanceiras a agrag E o 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUTADAS 2020 2019 2018
PESAS EXE A (d) (e) (D

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(IL) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0.00 0,00 0.00
Regime Própriodos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

(e) = «(la = 1d) + Hb) (h) = ((b — He) + Ti) (1) = (le — [If

VALOR(EI)

29.500,00 29.500,00 0,00
 

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 0!/mai/2021 10h e 19m"

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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ANEXO DE METASFISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMF - Demonstrativo 6 (LRF. arm. 4º, & 2º,inciso IV, alinca“a” R$ 1,00
 
  

RECEITASE DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
 

 

 

 

 

 

 

   

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2020 2019 2018

RECEITAS CORRENTES() 0,00 0,90 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Civil 0.00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0.00 0,00 0,00
Pensionista 0.00 0,00 0.00

Militar 0,00 U,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0.00

Civil 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00
Militar 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Apones Periódicos Amort Déficit Atuarial (TF) 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0.00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(II 0,00 0,00 0.00

Alienação de Bens. Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IV)= (1+HI-1) o 000) 0,00 OO

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2020 2019 2018

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,90 0.00
Pensões 0,00 0,90 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
Beneficios - Militar 0,00 0,00 0,00
Reformas 0,00 0,00 0,00

Pensões 0.00 0,00 0,00
Outros Bencficius Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0.00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(V) 0.00 0,00 0,00

RESULTADOPREVIDENCIÁRIO (D=UV=V) a 900 0,00 1,00
 

  

| ba 2019 | 2018

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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— ANEXO DE METASFISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

Outros Aportes para oRPPS o 0.00 || 0,00) 0,00

RECURSOSRPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2019 2018

VALOR o o o 0,00 | 2 QO0P9,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2019 2018

VALORo o 0,00 0,00 o 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2020 2019 2018

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro E o “0,00 0,00 0,00

BENSE DIREITOS DO RPPS 2020 2019 2018

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro BenseDireitos em e ema - + “0,007 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2020 2019 2018

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0.00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Militar 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Civil 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0.00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00
Militar 0,00 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0.00
Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 9,00

Outras Receitas Correntes 0.00 0,00 0,00

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL(VII) 0,00 0,00 0.00
Alienação de Bens, Direitos c Ativos 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital ; 0,00 0,00 0.00
TOTALDAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX)=(VII + VIM) FR 0,00 0,00 00     

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS 2020 2019 2018

Beneficios - Civil 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00

Outros Beneficios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Beneficios - Militar 0,00 0,00 0.00

Retormas 0,00 0,90 0,00

Pensões 0,00 0,90 0.00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0.00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0.00
Demais Despesas Previdenciárias ; 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO(XD = (IX -X) 0,00 0,00 0,00)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2020 2019 2018

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva E E Eu 0,00 no 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2020 2019 2018

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃORPPS(XII) 0.00 00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO-RPPS 2020 2019 2018
DESPESAS CORRENTES (XIIT) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃORPPS (XV) = (XII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XI = XV) 0,00 0,00 0,00  
 

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 0!/mai/2021 10h e 2Im'

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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ANEXO DE METASFISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMF -Demonstrativo 7 (LRF,art. 4º, 8 2º,inciso V) R$ 1,00

/ RENÚNCIA RE VISTA
TRIBUTOS MODALIDADE RR PTE i e aoE Eie COMPENSAÇÃO

eeqa o NADA A REGISTRAR Es 000)000] vol  
FONTE: SCPI- PPA[8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Data/hora da emissão: 01/mai/2021 10h e 22m”

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

RREO - ANEXO10 (LRF, am. 53, 8 1º, inciso TT) R$ 1,00

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercicio

(a) (b) (c)=(a-b) anterior) + (c)

PLANO PREVIDENCIÁRIO
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0.00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0.00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0.00 0,00
2030 0.00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0.00
2034 0,00 0,00 0,00 0.00
2035 0,00 0,00 0.00 0.00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0.00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0.00 0.00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0.00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0.00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0.00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0.00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0.00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0.00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0.00
2060 0,00 0,00 0.00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0.00
2062 0,00 0,00 0.00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0.00 0,00
2065 0,00 0,00 0.00 0.00
2066 0.00 0,00 0,00 0.00
2067 0.00 0,00 0.00 0.00
2068 0.00 0,00 0,00 0.00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0.00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0.00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0.00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

AMF -Demonstrativo 8 (LRF,art. 4º, 8 2º, inciso V) R$ 1,00

EVENTOS ValorPrevisto para 2022

Aumento Permanente da Receita 0.00
(-) Transferências Constitucionais 0,00
(=) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00
Redução Permanente de Despesa (IT) 0,00
Margem Bruta (III) = (III) 0.00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

Novas DOCC 0,00
Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (MV) Do mae 0,00)  
 

FONTE: SCPI - PPA[8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 01/mai/2021 10h e 23m"

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

RREO — ANEXO10 (LRF, arm. 53,8 1º, inciso Il) R$ 1,00

E RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercício

(a) (b) (c) = (a-b) anterior) + (c)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0.00
2082 0,00 0,00 0,00 0.00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0.00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0.00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0.00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

RREO - ANEXO 10 (LRF, am. 53, 8 1º, inciso IT) R$ 1,00

Goa RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(d) = ("d" exercicio

(a) (b) (c)=(a-b) anterior) + (c)

PLANO FINANCEIRO
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0.00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0.00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0.00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0.00
2034 0,00 0,00 0,00 0.00

2035 0,00 0,00 0,00 0.00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0.00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0.00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0.00
2060 0,00 0,00 0.00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0.00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0.00
2065 0,00 0,00 0,00 0.00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0.00 0,00 0,00 0.00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0.00
2070 0,00 0,00 0.00 0.00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0.00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

RREO — ANEXO 10 (LRF, am. 53, $ 1º, inciso TI) R$ 1,00

É RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(d)= ("d" exercício

(a) (b) (c)= (a-b) anterior) + (c)

PLANO FINANCEIRO
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0.00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0.00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0.00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0.00
2089 0,00 0,00 0,00 0.00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
2095 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 0!/mai/2021 10h e 24m”

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 8C1E.4FA6.FD2E.E352.CA47.7214.3BAF.FD38. 
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DEMONSTRATIVO DE RISCOSFISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2022 Lei: 011, Data: 15/04/2021

ARF (LRF, am 40, 8 3º) R$ 1.00

Es PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00

Demandas Judiciais 0,00 0,00

Dividas em Processo de Reconhecimento 0,00 0.00
Avais c Garantias Concedidas 0,00 0,00
Assunção de Passivos 0,00 0,00
Assistências Diversas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
DEMAIS RISCOSFISCAIS PASSIVOS 0.00 0,00
Frustração de Arrecadação 0,00 0,00

Restituição de Tributos a Maior 0.00 0.00

Discrepância de Projeções: 0,00 0,00

Outros Riscos Fiscais 63.944.659,97 PARCELAMENTOPERANTE OS ÓRGÃOSFEDERAIS 0,00
SUBTOTAL 63.944.659,97 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 63,944.659,97| TOTAL 0,00  
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.168], PREFEITURA MUNICIPALDE CATOLÉ DO ROCHA,Data/hora da emissão: 01/mai/2021 10he 25m”

 

Impresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: AE94.B725.2481.336F.907A.C79E.5705.798C. 
3) Anexo de Riscos Fiscais. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 011 DE 15 DE ABRIL DE 2021

GABINETE DO

PREFEITO

Egrégia Câniara Legislati\'a Municipal de Catolé do Rocha - PB,

Excelentíssimo Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei agora encaminhado para ^reciação desta nobre Casa Legislativa Municipal

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias - LDO para Elaboração do Orçamento do Exercício de 2022, conforme preccitua o

artigo 165 inciso II da Constituição Federal, e a Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000 (LRF).

^ Como é do conhecimento de todos a LDO estabelece normas e diretrizes para elaboração da

Proposta Orçamentária p<m» o Exercício de 2022, objetivando o atendimento digno à população na execução de um trabalho em

prol do desenvolvimento do nosso Município.

Ressalla-sc ainda que as meias e prioridades serão alocadas na proposta orçamentária para o

exercício seguinte que com certeza trará melhora melhoras na prestação dos seniços em todos os segmentos da população.

Por fim, renovando os votos de alta estima e consideração, bem como esperando que a matéria

permita uma discussão democrática, é que submetemos o Projeto de Lei ao Legislativo para a necessária apreciação.

Catolé do Rocha - PB, 15 de Abril de 2021

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Municipal

PraçaSérgio Maia, 66- Centro - Catolé do Rocha/PB - CNPJ: 09.067.562/0001-27 - 833441.1202 j 3441.1383
emait: gabinete@caiOiedorocha.pb.gov.brImpresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 02B7.1136.5EF6.A3DB.D9F0.EC51.F7C1.879F. 

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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P RE FEITU RA MUNICIPAL DÈ '

CATOLÉ DO ROCHA-PB
Ofício n° 224/2021

GABINETE DO

PREFEITO
Catolé do Rocha - PB. 15 de Abril de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara de Vereadoresdo Município de Catolé doRocha - PB

Ouseu substituto legal, naforma regimental.

Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Pelo presente, o Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha. Estado da

Paraíba, oSr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de siias atribuições legais, através da Chefia de Gabinete, conforme dispõe a
Lei Orgânica Municipal e oRegimento Interno desta Casa Legislati\'a. encaminha para deliberação e votação oProjeto de Lei
n° 011/2021, cuja ementa tem o seguinte teor;

> Projeto de Lei n® 011/2021. "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para Elaboração do Orçamento do
Exercido de 2022."

estima e elevada consideração.

Limitado ao exposto e certo do Vosso pronto atendimento, fique com nossos votos do

Hugâ

Gahine

Ao Excelentíssimo Senhor

Presidenteda Câmara de Vereadores doMunicípio de CatolédoRocha- PB

Ouseu substituto legai naforma regimental.

í^esta.

Recebido em j6 de de 2021

Diretora Gerai

Praça Sérgio Maia. 66- Centro -Catolé do Rocha/PS -CNPJ; 09.067.5620001-27 -833441,1202 i 3441,1383
emaii; gabinete(tí'catoledorccha,pb.gov,brImpresso por convidado em 11/08/2021 21:09. Validação: 02B7.1136.5EF6.A3DB.D9F0.EC51.F7C1.879F. 

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 46083/21. Data: 30/06/2021 09:46. Responsável: Francisco V. J. de O. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCFA PRÉVIA VIRTUAL PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE

PIRE I RIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2022.

O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha-PB, CONVOCA a
população em geral para participarem de audiência pública virtual ao vivo no dia
14 de abril de 2021 às 09 horas da manhã através do Link institucional

https;//meet.googlc.com/yds-dkhe-lhq, no site hitp://catoledorocha.pb.gov.hr cujo
objetivo é discutir e eleger as prioridades nos atendimentos aos serviços públicos e
na execução de programas, metas e ações a serem inseridos na elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício de 2022.

Catolé do Rocha-PB, 09 dc Abril de 2021.

I.Al RO ADOLFO SERAFIM MAIA

Prefeito Municipal
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•Participants^oÍned,Left,Duration

Coodenador Educa CatolÂ© do Rocha
(VocAa),4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C2-B2)
ADEILDO EVANGELISTA DE SA,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C3-B3)
AlcIvÃCnia DeUmaSilva,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C4-B4)
Aldo EmÃ-dlo Porto,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lfetTor(C5-B5)
César Mala,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=iferror(C6-B6)
Charlyde Medeiros Dlas,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=íferror(C7-B7)
Oaudla RejaneSilva,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C8-B8)
Claudínete Costa,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=iferror(C9-B9)
Espedito filho,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C10-B10)
FÃItima Sousa,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:23:16 AM,=íferror(Cll-Bll)
Francinete - Secretaria de FlnanÃ§as,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C12-B12)
Francinete Vlelra,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C13-B13)
Hllder Garrldo,4/14/20219:12:11AM,4/14/20219:23:16 AM,=lferror(C14-B14)
laraniserafim,4/14/20219:12:11 AM,4/14/2021 9:40:47 AM,=lferror(C15-B15)
Janaina DInIz,4/14/2021 9:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C16-B16)
JOÃO patrício VIEIRA ALVES,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=íferror(C17-B17)
kaleandra vieira,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,síferror(C18-B18)
karmella catolé,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C19-B19)
Kelly 0livelra,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=íferror(C20-B20)
llcltaÃ§Ã£o Prefeitura de CatolÃ©,4/14/2021 9:12:11 AM,4/14/20219:12:13 AM,=lferror(C21-B21)
Luclano Mala,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C22-B22)
Maria Antonia Neta,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C23-B23)
Maria do Carmo Pereíra,4/14/2021 9:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C24-B24)
Maria Fernandes,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=:iferror{C25-B25)
NathanCamelro,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=iferror(C26-B26)
Paulina Mala,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=íferror(a7-B27)
Ricardo Mala,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(a8-B28)
RItchIe Mendesde Uma,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47AM,=lferror(a9-B29)
Secretaria AdmlnlstraA§A£o,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C30-B30)
Solania OHvelra,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C31-B31)
Talane Sllva,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C32-B32)
Thallío Rosado,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C33-B33)
Themistoclys Marinho BaiTeto,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C34-B34)
Vanessa Roque,4/14/20219:12:11 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C35-B35)
Dellane Nunes,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=iferror{C36-B36)
Evaldo Solano deAndrade Rlho,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C37-B37)
FÂItIma Xavler,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C38-B38)
FEÜPÃfO,4/14/2021 9:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=riferror(C39-B39)
HUGO MAIA,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C40-B40)
Jacira Dutra,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror{C41-B41)
Janallma Pereira da Sllva,4/14/2021 9:23:15 AM,4/14/20219:23:16 AM,=lferror(C42-B42)
karla patrÃ-cla Sousa,4/14/2021 9:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=iferror(C43-B43)
Mara Silva,4/14/2021 9:23:15 AM,4/14/20219:23:16 AM,=lferror{C44-B44)
mc.MI oflcllal.,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C45-B45)
Paulo Jr,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C46-B46)
SMAS Catolé do Rocha,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C47-B47)
Soraya Nunes dos Santos Perelra,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:40:47 AM,=lferror(C48-B48)
wandra lauretlno,4/14/20219:23:15 AM,4/14/20219:23:16 AM,=lferror(C49-B49)
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/06/2021 às 09:46:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46083/21 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2022, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Francisco Vivaldo Jacome de Oliveira Neto.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 25/06/2021

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim ca873331d14be04697fbfd49957fb2cd

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 8c1e4fa6fd2ee352ca4772143baffd38

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim ae94b7252481336f907ac79e5705798c

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim 02b711365ef6a3dbd9f0ec51f7c1879f

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 579c9f4ab74d710ffa1950ef42aca2ae

6) Outros Anexos Sim 979fa0d9683cc42b3a6f2d48f829d0e8

João Pessoa, 30 de Junho de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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